LEI N.º 2.585, de 10 de novembro de 2006





CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE TEUTÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.





SILVÉRIO LUERSEN, Prefeito Municipal de Teutônia.


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou com emenda aditiva e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 





Art. 1.º É criado o Conselho Municipal do Plano Diretor Participativo de Teutônia – COMPLAT, como órgão consultivo e de assessoramento do Poder Executivo Municipal, para assuntos de interesses urbanísticos.


Art. 2.º O COMPLAT é constituído de 06(seis) representantes da Administração Municipal, de livre escolha do chefe do Poder Executivo Municipal e mais os seguintes:


I – um  representante da Câmara da Indústria e Comércio de Teutônia;


II – um representante dos Engenheiros registrados e residentes no município de Teutônia;


III – um  representante dos Arquitetos registrados e residentes no município de Teutônia;


IV – um representante dos Advogados registrados e residentes no município de Teutônia;


V – um representante escolhido dos Corretores de Imóveis registrados e residentes no município de Teutônia;


VI – um representante das Associações de Moradores de Bairros;


VII – um representante dos veículos de comunicação de Teutônia


VIII – um representante das escolas estabelecidas em Teutônia;


IX – um representante do Corpo de Bombeiros;


X – um representante das empresas ou entidades dos setores de Energia Elétrica e Água de Teutônia;


XI – um representante do setor sindical de Teutônia;


XII – um representante na área ambiental





§ 1.º Para cada representante titular será indicado também um suplente, escolhido e indicado da mesma forma que o titular.


§ 2.º O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, sendo permitido a sua recondução.





Art. 3.º O COMPLAT, tem as seguintes  atribuições:


I - emitir parecer sobre Projetos ou medidas administrativas de caráter urbanístico a serem aplicadas no Município, bem como nos casos em que a aplicação da legislação pertinente possa suscitar dúvidas;


II - promover estudos sobre assuntos de caráter urbanístico, especialmente quanto ao Plano Diretor Participativo de Teutônia, encaminhando-os ao Chefe do Poder Executivo Municipal;


III - colaborar na implantação e aplicação do Plano Diretor Participativo de Teutônia, fomentando a sua divulgação;





                                 IV – incentivar a preservação e a conservação do ambiente natural e do patrimônio histórico e cultural do Município;


V - zelar pela interpretação exata e boa aplicação do Plano Diretor Participativo de Teutônia, emitindo pareceres;


VI - realizar os seus trabalhos segundo as prescrições estabelecidas em seu Regimento Interno.


Art. 4.º Os membros do COMPLAT elegerão, dentre seus pares, um Presidente e um Vice-presidente, cujas atribuições serão fixadas em seu Regimento Interno.





Art. 5.º O COMPLAT poderá constituir comissões de trabalho e solicitar assessoria de técnicos especializados em áreas específicas.





Art. 6.º No prazo de 90 (noventa) dias a partir da nomeação de seus membros, o COMPLAT elaborará o seu Regimento Interno, que será instituído através decreto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.





Art. 7.º As medidas indispensáveis ao funcionamento do COMPLAT, assim como o desenvolvimento e a realização de atividades de sua competência, ficam afetos à Secretaria Municipal de Administração. 





Art. 8.º O mandato do conselho é de caráter cívico, não remunerado e considerado serviço público relevante.





Art. 9.º As decisões do COMPLAT serão tomadas sob a forma de pareceres e resoluções, sujeitos à homologação do Prefeito Municipal.





Art. 10. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Administração e/ou Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Integrado.





Art. 11. Fica revogada e Lei n.º 1.069, de 09 de setembro de 1996.





Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


PREFEITURA MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, 10 de novembro de 2006.





                                                                        





                                                       Silvério Luersen,


                                                        Prefeito Municipal.


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE





Egon Taylor Wolke


Secretário de Administração


                                                                                  Registrado e Publicado


em _____/_____/____.





Sandra Sulzbach


Oficial Administrativo
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